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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidentc
da Comissão d.^ I-icitacào. acerca da icgalidade do l)roc:ss,.r
,\dn:ii.ustr.-r, r r ::" i':5 lCli Dis,.r:1.. Je i ;-., ..,.
019,'102i. r.l'J,Ll ,iitti la "C.rt!.tii... J.. Irsr- J: i)--. -..
em manutençâq de equipamentos de comunicação rio tin -

PABX. com mão de obra. visando alendcr as necessidatles da

'Piefeituá Municipal .& . Santo Anlônio do I-estc' c dr'r'naii
Secretarias sol icitantes."

Atcndcndo à indagaçào linrulada pel: Iltr,.r. iJrc.,licn:e da -,, r . ...

' r - r,lir. acerca do Pr'ocesso Adrninistratir o f 046'2021 Dispcnsa de Licitaçãc n" i; l '; , -

:r'. .ltrai'. à.--, ..:. :mprt.!, JSp!-a:.11:.r:.da.r'r-r nalutenL-ào ie ecu 'amerl.',.l-

,.::'..e']lnmã(,.deobra.visandt)aii:1(.!i'.'Iie.!jSidjJesc.rPrefeilurall.'..l.J...

..rr,ônrrr Co Leste e deirais Secretarias solicitantes. contbrmc solicita:à,, -t,, rrr':iir:. \ . , ..-.. , .

- . , .r.-r.;i,'. \'i. ,r -,\ires

i .,i,,i-.le;lie. 'i-. L, ,r§l! t - .. .,.c l];t- -, ,-1. .

' irr'rlrr'r.'rr[' ofrinetivo. ou seja, não sobrepõe o poder disclicionário do Chefu J,; i)rrre r ; ..

t"':1,r, lio \L\n.]?ni. a Í'inalidade precípua de elucidar. ini'ormar- s,:ierit pr'rr iiiinu :. r' ..:.::-,:

I .l:,.- :r r-il:1 ,: - j.i.-1..t :ra-,ic::d:,. '.t: ,.\rl :tiiirlt-:r'.1 1,,;i.l ,, :,-..:

: :. - ,1-: . ,e::--.-.. l/l!r'n,'

;..; l'tr-',--rt:..:,ir,iintttrLt,t,-' rj'r'.;r; t.i.i.,..,;; ).- . " ,'.1

::rt4 iot:<iilttL,ir' O i:trtttr Ien . .tr.t ttt.)t-,ja1!t1i:' ! t i, tri,.,t r: -,, i,i, ,.i'r 1

.r,.,,.irj.1ilt - .l r,rn,r ir,-!. .r,., ,.r.r, .:ir -.

Cuilpre anotat (iu.' ii Lci rl' \.666 cl. e:r :úLl e,,i:o :S, lial,i.:r.:r . -. -.

.inrp:,isein.libi1ii:deJ.l1ll.i..,..':,,,.l.--.,,.,,;,.:.,
ir I .-,t. 1r..,,. - i. I :l ,

. : . .rii-.ir: Lir:r' )!iil(, ti;-ilados enlre a:' paÍ-'5. :i, ..'r.bi:,
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Gestão 2o2il2024 ,..),,'[p_:
clelidamente autuado, protocoludo e nunerqdo. conlendo ..t autori:uçào respeclivo, u 1

sacinta de seu objeto e do recurso prôprio paro a despesa, e oo quol serão

oporTunamen e: (...)
Parágrafo único. As minutqs de editsis de licitução, bem como as dos contrutos.

convênios ou ajusle" devem ser pretiumenle examinadas e aprovadas por assessoria .iu
Ádministqcão.
' .:,,[{ni:rçào par pa]1i !ii.r r.j.,. .. i,1.,,i. :.;t:--.:. .:r- .. I' l

iicitatritio. garantindo a lisura e a isonomia na dispr.rta cntrc os possiveis lomec.'dores. L ôui!i(1,.). ltii

rl: lnls situaçôes enl que o piocesso licitatóri.r 'erá clisi;cnsárel. conibnle os terirlos J,r.l:li-. ,.'

il Í,ô,, y-. , ::1Ear.lntindo os nri::,.1i-,,r . :t,rlr)r"!.-,, n]-n1: -l::.r.

Pors bem, analisando o processo admtnistratir c in :ela. sc rcr'- i-i L1! ., ,!.i rr..

conrralaÇão encontra-se enquadrada na exceção prelista no artigo 24. Il. da Lei n" 8.666 c)1. o ,lliai

.:,. ,;' t.,lr., a .lLtc:

procedimento adotado. in t,erbis:

''O TÍibunEl- eÍr Íesposta a consulta. rcafirmou que o limite estâbelecido ias l',ipóresri .ri ,r.ir-.::..:

. ' :.itaçào previsi:s no an. ll. II, .l:. I ei 8.66í1 93 é taxatir.. ,ial' ' :Jrc. .. , ..r :

adnr,,:i)radoÍ. Lr: seu pareaer, rl Io...,,J f,,r Jnanii)iJade. o (. ...d1(,,3 .-'bx. r.

O relator registrou, valendo-se das Consultas n'701.20r e 102.202 (Rel. Cons. i\.l]J.rílii) .\, ,...

sessâo de 09.11.05), que. acerca do tcrnir cnr apreço- o Tribunal possu: enici'rirncni(r r. ..' .. . -

i:ri'..al:1 ils Ce :icltaCão o,-t de SU? Ci)"et.. r .n. l-rtcãoJ,.,:l,.i.rir;.r:3.:r -_i31!..1",1 .:

i, iilriiiraii: cos plodutoi dt tl,:. i ru. -'zi -.r L.il -..-i .,-:: . _ri ..

llnanceiro. além disso. deve ser comprc,rada a r iahilidact- licnrcr 3 eacna)rica do rrri,.,j,.:!r . ,l ,'

adotada a modalidade peninentc pare a tdalidadc do ot'jetc em licitaÇào. oh\!'r,,ir.ir, 'i r.

di.losicôc. dos §§ l'e 2" do rrn ll ,Jr l ci S ó66 9l'. íTribunai iie Conrrs do l'.:taiiLr ,1, \1:'.r.

l.: i. {.ri.!ilta n,, Ei,i l.-1. -i . \ ira.t:,r I .- ir',r I rt.l

.lurisprudência nn 40,201 I ).

Pois bem. analisando o anigo 13. ll. "a" da [-ei n" 8.666'93. ,] rlr.i:rl d.1lr. o',

.. .,r-.: Ir:tTi-t.r -..:.11.,.-.i..,].. COn,it: pJtil -.,11:.'\r':! .-.rri...':. (.n:--( Li.tL.t ri.,....lr l)-. .,

para tal solreraà

176.000.00
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estimado para o convite, tem-se que é dispensável a licitação nas contratações públicas até o valor

de R$ 17.600.00.

l':r,s::,rii a análise iltr r',r,,.--,, rr-i rir: i.t:,1, ., : - .:,,it.r,, :,

,.)irir-xtaçào l, /e,/(/. temos que aS mesmas scràô por ilens- iendr) couro \ elicadr,r'3 e ,'iiri.e .jr

Pl-RIllR \ DOS REIS & CIA LTDA, com a pr'()posta no valor d.' RS -+.tll)6.í)0 iqr:at:, r-ri:

. t.:c.:ssroaJe jc procedimento licitatório.

Quanto à lisura e isonomia entre possír'eis tbmecedorcs. se r'â que os setorcs dcsta

:I li.r: e : p;iiidade atuou presen'ando integralmente esses princípios. ülna vez qLle fr\ra i-r... -.-i.

. o:çii!:1eni.'S ell-r Jinpresili dist:t]i,t: ,.'- , i,,:: ,,i,, ,rt ' '.IOS',L tnAiS '-i '

.. r::r: rstraçào PLiblica.

-,\nalisando as documentaçties apresentadas pelas pio,ronenles mris i:r .i

- r r l'ci:,:lidade. tem-si Ltr..3s mesluai n,.)isuern todas as cenidões neÊativas nL'.r.-:s . .

... . .rs eJnt;uL.rs ad mini:trati|os.

Desta feita, ante o exposto. este Procurador Jurídico signatáric r'ain.

:r-,.-,:..ii cimeite ao prosseguimento do Proccsso -\dnr rnis'.rativo r.." (146 ll,t- i ii., .. --

, \ q' i r I i) 'l l)21 , som a sua respectlya rati:'il;cio.

Li o parecer.

Santo Antônio do [.este - M'f.28 de maio de 2.021.

OS DE OI-IVEIRA
RJURÍDICO
" 26.851/O

PROCTIRA
OAB/\{T n

Rua A - No 367 - rardim santa"*H;1,1?l1j1i"Jü:rl'#:t3#t;nii.fir-ooo- sanro Antônio do Lesre/Mr
e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

ll

Gestão 2o2tl2024
Assim. ante à limitaçâo para ciispensa em razão do valor- ser IU9o do rai.

JOÃO PEDRO


